
 
 

PODER EXERCUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO-SEMAP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA e-mails: prefeitura@ruropolis.pa.gov.br 

Rua 10 de Maio, 263 CEP: 68.165-000  licitacao-pmr@hotmail.com 

Horário de Atendimento: 08h00min às 14h00min  licitacao@ruropolis.pa.gov.br 

SITE: www.ruropolis.pa.gov.br  Página | 1  
 

 

EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023SEMECD-PE 

 
A Prefeitura Municipal de Rurópolis Através da Secretaria Municipal de Educação, por 
intermédio de seu Pregoeiro, sediada na Rua 10 de maio - 263 - centro, CEP: 68.165-000 – 
Rurópolis/PA, CNPJ: 10.222.297/0001-93, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “menor preço por item”, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 
23 de janeiro e 2013, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, lei 
municipal nº 366, de 26 de maio de 2017. do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP/MEI? 
Exige 
Amostra/Dem.? 

COM ITENS EXCLUSIVE SIM (ITENS (02,04,08,12,16,19,21,32,34,38,40,46,49) SIM 

 
Data da sessão: 27/01/2023 

Horário: 09:00h  

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br    

Modo: Aberto  

 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARÁ NO ANO DE 2023, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 3.155.403,19 (Três 
Milhões Cento e Cinquenta e Cinco Mil Quatrocentos e Três Reais e Dezenove 
Centavos). 

 

LICITAÇÃO COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO INCISO III DO ARTIGO 

48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, ALTERADA PELA LC n°. 147/2014. 
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2. DO ORGÁO ORDENADOR: 
2.1. O órgão ordenador será a Secretaria Municipal de Educação. 
3. DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no 
sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar, exclusivamente, deste Pregão microempresas ou empresa de 
pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
4.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e alterações vigentes. 
4.2.2. Todos os itens com aplicação exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme Art. 48, inciso III da Lei complementar n° 123/06 e alterações vigentes. 
4.2.3. Para os ITENS 02,04,08,12,16,19,21,32,34,38,40,46,49, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o Município de 
Rurópolis e Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
4.3.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 
72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

4.3.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termo do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 

4.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações prevista no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 
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4.3.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.3.7. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente 
e compatível com o objeto desta Licitação; 

4.3.8. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar 
propostas para o mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em comum 
que apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a “existência de 
licitantes reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem 
suas propostas” sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7º da Lei 
n. 10.520/2002 e que é necessária a instauração de processo administrativo “...com vistas à 
apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da 
Lei 10.520/2002... [que] tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas 
à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença”, 
concluindo que os responsáveis pelos procedimentos licitatórios poderão ser 
responsabilizados em caso de omissão (Acórdão nº 754/2015- Plenário). 
4.3.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição; 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 
reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que 
permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 
complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da 
Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem 4.3.10 
acima. 

4.3.11. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.12. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.13. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.14. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.15. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.16. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.17 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
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às sanções previstas em lei e neste Edital. 
5. ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
5.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário, total do item e total da proposta; 

6.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no Termo de 
Referência para cada item; 

6.1.3. marca; 

6.1.4. fabricante; 

6.1.5. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e seus 
anexos, contendo as quantidades e especificações do objeto de forma detalhada (definidos 
no Anexo I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) 
respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(s) que estiver contando, 
conforme Itens constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, de maneira a 
demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor             registado. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto deste edital. 

6.4. No caso de a proposta não estiver de acordo com os itens 6.2 a 6.4, então as 
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propostas não serão válidas e os licitantes serão desclassificados. 

6.5. As propostas terão validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.5.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do                                                        
CONTRATO, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.6. Os Gêneros Alimentícios Do Presente Edital Deverão Ser Entregues No Setor 
Municipal De Alimentação Escolar- SEMAE, Localizado Na Avenida Aroldo Veloso, 
Bairro Centro Do Município De Rurópolis No Horário Das 08:00h As 14:00h De Segunda 
a Sexta Feira. Conforme cronograma fornecido pela SEMED, sem qualquer custo para 
o Município de Rurópolis. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
7.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
7.2. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.3.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e  
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
segundos e o intervalo entre lances ofertados por licitantes distintos não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.9. O modo de disputa adotado será o modo aberto, de que trata o art. 32 do DECRETO Nº 
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, que durante 10 min serão dados lances livres, 
abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 min da disputa, a etapa será 
automaticamente prorrogada por mais 2 min. Quando não houver novo lance, passados os 
2 min últimos, o sistema encerrará a competição; 

7.9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
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eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.. 

7.10. A etapa competitiva será aberta na data e na hora indicada no primeiro parágrafo deste 
edital, a partir da qual as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

7.11. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar 
pelo sistema 

7.11.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 

7.11.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 
7.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao portal de compras publicas. 
7.14. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
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7.24. no país; 
7.25. por empresas brasileiras; 
7.26. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02h (duas 
horas), envie via sistema a proposta em único arquivo para todos os itens vencidos, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste edital e já apresentados. 
7.30. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação o 
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019. 
8.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranho a ele 
e ainda do Jurídico do setor de licitaçao do Município de Rurópolis, para orientar sua decisão. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado neste edital ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.2.3. Os valores máximos aceitáveis para cada item licitado são os constantes no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, não podendo ser, em hipótese alguma, superior a esses 
valores. 

8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentarem a suspeita. 

8.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema Compras publicas com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.2.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02h (duas horas), sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 
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8.3.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.3.1.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras 
públicas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do Pregoeiro. 

8.3.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rurópolis, Estado 
do Pará, para o endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

8.3.2.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.5.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.5.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.6. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.7. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
8.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
8.10. Nos termos do art. 49, V, do Decreto 10.024/2019, e do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante 
que não mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com prudência e 
responsabilidade. 
9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante envio, pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, em conformidade com o Edital. 

9.2. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA É CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES ITENS: 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) habilitação jurídica aonde consta que os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, seja acrescentado a alternativa de ser substituído 

por Certidão de Inteiro Teor da JUCEPA do último Contrato; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de 
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documento que comprove a eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Independente do documento apresentado, o objeto social do licitante deverá ser 
compatível com o objeto licitado. 

g) Identidade e CPF dos sócios do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 

9.2.2. REGULARIDADE E TRABALHISTA: 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

i) Prova de inscrição no Cadastro Estadual (Fic ou Sintegra) 

j) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751/14), dentro u período de validade. 
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 
competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade; 

m) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período 
de validade; 

n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu período de 
validade através do link: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces ; 

o) Alvará de Funcionamento da empresa Licitante; 

p) Certificado de Registro Cadastral – CRC-SICAF. 

9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
a)  Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), falências e concordatas existentes na sede da licitante, expedidas 
pela distribuição do fórum da comarca da sede da empresa licitante em data não superior a 30 
(trinta) dias da abertura do certame. Acompanhado da Certidão Negativa de (Nada Consta) 
na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) originária do site do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, juntamente com a Certidão de Distribuição de 
Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da 
Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar no documento, através do sítio do Tribunal Regional Federal, todas 

podendo ser retiradas pela internet; 

b) Certidão negativa dos cartórios de protestos e letras, existentes na sede da licitante, 
expedidas pelo cartório de protesto da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) 
dias da abertura do certame, acompanhado da Certidão Negativa de (Nada Consta) na 
Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) originária do site do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, juntamente com a Certidão de Distribuição de Ações 
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Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, em 
data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar no documento, através do sítio do Tribunal Regional Federal 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados 
eletronicamente na Receita Federal, através do sistema SPED Contábil, 14 conforme o 
/caso, e assinados por um diretor e um profissional habilitado e com registro no CRC, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

d) O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu 
termo de abertura, documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de 
encerramento, bem como as notas explicativas. Poderá, também, ser apresentada cópia da 
publicação em jornal, devidamente autenticada, juntamente com a certidão simplificada, que 
deverá acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em 
vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, 
e certidão específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta 
Comercial; 
e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de sua existência; 
f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas; 
g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou item pertinente; 
h) As empresas recém-constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda 
não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou 
Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrados na Junta Comercial; 
i) As empresas constituída como MEI estarão isenta de apresentar balanço patrimonial 
Apresentar o CRC do contador responsável pelo BP, comprovando o mesmo, estar habilitado 
no respectivo conselho para assinar o Balanço da empresa e outros documentos contábeis 
por ocasião do registro na Junta Comercial. 

10.QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

10.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente em características, 
quantidades, prazos, contrato e nota fiscais para a comprovação do atestado com o objeto 
ou na similaridade da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
a) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, 
com pelo menos 15% (quinze por cento) do objeto da licitação na forma do artigo 30, § 4o, 
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da Lei Federal no 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço e o telefax de contato 
do(s) atestador(es); 
b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) 
fornecido(s), bem como não apresentar as quantidades mínimas exigidas, será(ão) 
declarado(s) inválido. 
10.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, 
sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 
fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios da sede da empresa licitante 
Alvará de vigilância sanitária, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde OU 
EQUIVALENTE, com validade na data de abertura do certame. 
10.1.1. OUTROS DOCUMENTOS 
10.1.1.1. A licitante deverá apresentar outras declarações, como está: 
10.1.1.2. Anexo V Declaração De Domicílio Da Licitante acompanhada de fotos da fachada 
da licitante 
a) Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da Empresa Licitante, 
anexo IV do edital. 
10.1.1.3. Realizada a habilitação parcial, será verificado eventual descumprimento das 
vedações elencadas na Condição do subitem 4.4, do item 4 – DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, mediante apresentação dos documentos abaixo: a certidão deverão  ser 
emitida em nome da empresa e também de seus sócios exceto o sicaf que somente e emitido 
em nome da licitante 
10.1.1.4. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93, caso a licitante 
seja cadastrada no SICAF; 
10.1.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.1.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.1.7. Certidão negativa do tcu  

 https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 

10.1.1.8. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, 
na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-
se de verificação da própria condição de participação na licitação. 
10.1.1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
10.1.1.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
10.1.1.11. As consultas previstas nas Condições previstas nos subitens 9.2.5.3 à 9.2.5.6, 
acima, realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual 
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matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
Nota importante: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Lei. 
Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos 
devido dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e 
regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) considerará a natureza da 
atividade, objeto da licitação. A exigência de inscrição no cadastro estadual decorre do âmbito 
da tributação incidente sobre o objeto da licitação; tratando-se de compras incide o ICMS, 
tributo estadual. 
10.1.1.12. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
empresa de pequeno porte, quais sejam a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição sob pena de inabilitação. 
10.1.1.13. Os documentos exigidos para habilitação (item 9), deverão ser apresentados em 
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), em 
conjunto com a proposta de preços (item 8), deste Edital, em arquivo único, por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema Compras Públicas. 
10.1.1.14. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por e-mail licitacao-pmr@hotmail.com 
posteriormente, o Pregoeiro poderá solicitar, caso surja alguma dúvida na análise da 
autenticidade, os documentos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos 
com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do 
sistema (upload) ou e-mail. 
10.1.1.15. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rurópolis, Estado 
do Pará, para o endereço descrito no preâmbulo deste edital. 
10.1.1.16. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.1.1.17. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida. 
10.1.1.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.1.1.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
10.1.1.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
10.1.1.21. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação 
do resultado da fase de habilitação. 
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10.1.1.22. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública municipal, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.1.1.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 
10.1.1.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
10.1.1.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.1.1.26. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
10.1.1.27. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 
10.1.1.28. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
10.1.1.29. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 
de títulos e documentos. 
10.1.1.30. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
10.1.1.31. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no subitem 9.2.2, 
e subitem 9.2.3 (exceto os subitens que não se enquadrem), em nome da empresa 
licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.1.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 
campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso 
que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 
11.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
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11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
12.1. A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem, deverá(ão) ser 
encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a contar da solicitação do pregoeiro por 
meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico Compraspublicas e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13. DOS RECURSO: 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 
13.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
13.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 
8.666/1993. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
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Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

16. DO TERMO DE CONTRATO: 
16.1. Dentro do prazo descrito neste Edital, o fornecedor será convocado para assinar 
o Termo de Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, de acordo com as condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

16.2. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais 
períodos, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

17. DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS. DA FISCALIZAÇÃO: 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e minuta do contrato, anexos deste edital. 
18. DAS OBRGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e minuta do contrato. 
19. DO PAGAMENTO: 
19.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência 
eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na 
proposta de preços a ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou 
posteriormente antes da contratação. 

19.1.1. Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a proposta, 
conforme mencionado no edital, esta ausência não implicará na desclassificação da licitante. 

19.1.2. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante 
a nova conta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal 
para que seja realizado o pagamento. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja 
vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação de Rurópolis - Pa. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

19.6. Antes de cada pagamento à contratada obrigada a apresentar as certidões: Federal, 
Estadual, Municipal e Trabalhista, para confirmar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 

19.7. Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

19.10.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
que não comprove sua regularidade através das Certidões: Federal, Estadual, Municipal, 
CRF-FGTS e Trabalhista. 

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 22 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
I = (TX) 
= 365TX = Percentual da taxa anual = 6% 

19.13. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, 
com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor 
titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, ser 
assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s). 

19.13.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular 
responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 
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19.14.  A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas no Termo de 
Referência – Anexo I e Minuta do Contrato – Anexo II, ambos deste Edital. 

20. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 
20.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 

proposta, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, ou o 
vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação 
exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, 
falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, 
em observância ao direito à prévia defesa: 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não retirar 
a Nota de Empenho, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta.  

1. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo período 
de 2 (dois) anos, e/ou, 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado na 
Ata/Contrato, a juízo da Administração.  

Prestar o serviço fora do prazo estabelecido.  

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 
valor do serviço não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Não corrigir o serviço quando notificado.  

4. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo período 
de 1 (um) ano, e/ou, 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Corrigir o serviço fora do prazo estabelecido.  

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 
valor do serviço não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação exigida 
neste Edital.  

7. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo período 
de 1 (um) ano, e/ou, 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho/valor total estimado para o item.  

Não mantiver a proposta ou desistir do lance.  

9. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo período 
de 1 (um) ano, e/ou, 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ou 
lance, a juízo da Administração.  

Comportar-se de modo inidôneo.  

11. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo período 
de 2 (dois) anos, e/ou, 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração.  

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo período 
de 2 (dois) anos, e/ou, 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração  

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período 
de 5 (cinco) anos, e/ou, 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período 
de 5 (cinco) anos, e/ou, 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Edital e seus 
Anexos do presente pregão eletrônico, em 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 
o valor do instrumento contratual, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 
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que não se comine outra penalidade.  inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  
22. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo período 
de 2 (dois) anos, e/ou, 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata.  

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Rurópolis 
pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 
parte não executada.  

20.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento dos serviços, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do 
contrato, hipótese em que a CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste Edital. 
20.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
cláusula 
20.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo 
ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas 
20.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente 
e indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da 
CONTRATANTE que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa 
20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com 
a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais 

20.6.1. Apresentar documentação falsa; 

20.6.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.6.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.6.4. Não mantiver a proposta; 

20.6.5. Cometer fraude fiscal; 

20.6.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.6.6.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.6.7. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Rurópolis, Estado 
do  Pará, comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça, para as providências devidas. 
20.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

20.7.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

20.7.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estado e Municipio, pelo 
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prazo de até 5 (cinco) anos. 

20.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

20.8.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.10. Para os fins da infração elencada no subitem 19.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
vigentes. 

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos Órgãos de Controles 
Governamentais previsto neste edital. 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do Contrato, anexo II do edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este Edital, através de envio, na forma eletrônica. 

21.1.1. A impugnação deverá ser realizada, por envio, na forma eletrônica pelo Portal 
Compras Públicas. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos decidir sobre a impugnação no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

21.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.2.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

21.2.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.2.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste 
certame. 

21.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado e serão disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
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a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a 
inabilitação do proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista apresentados por ME’s ou EPP’s,). E para os documentos cujo prazo de validade 
não venha expresso, será considerado o prazo como de até 60 (sessenta) dias anteriores a 
da data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto para os documentos 
que tenham validade indeterminada. 

22.3.1. O prazo de validade de documentos citado no subitem 21.3 acima, é para qualquer 
documento apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, 
quando necessário, para os documentos que acompanharem as propostas de preços. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. Fica vedada à contratada a subcontratação do objeto desta licitação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.8. O Município de Rurópolis através da Secretaria Municipal de Educação, por 
intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou anular o certame, nas condições 
estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito a 
qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

22.9. A Prefeiturra Municipal de Rurópolis-Pa, através do(a) pregoeiro(a), poderá 
declarar este Pregão (ou algum item do Termo de Referência deste Edital) como deserto 

e/ou fracassado, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até 
mesmo se apresentar(em) documentos de habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for 
evidente que tenha falta de competição. 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.11. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 

22.12. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 
deste Edital e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que 
a regem. 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 
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dia do início incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos 
somente em dias de expediente normal da Administração. 

22.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

22.15. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

22.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

22.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.18. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja 
divergência entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 

22.19. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado 
específico e válido. 

22.20. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

22.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da Secretaria Muncipal de Educação de Rurópolis - Pa, sem prejuízo do disposto 
no art. 4°, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
22.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.portaldecompraspublicas.com e Erro! A referência de hiperlink não é válida.(portal da 
transparência da Prefeitura Municipal de Rurópolis) e www.tcm.pa.gov.br (Mural de licitações 
do TCM/PA). 
23. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
23.1. O licitante declarado vencedor do certame deverá trazer no prazo máximo de 03(três) 
dias uteis após o encerramento da sessão uma amostra do produto que irá fornecer para a 
devida análise e aprovação. A corrente tem por finalidade não onerar injustamente os demais 
participantes do certame, além de assegurar a celeridade do procedimento (pois, do 
contrário, exigindo-se protótipo de todos os participantes, além de atribuir custo injusto a 
todos os licitantes, a Administração perderia tempo analisando todas as amostras): 
23.2. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as 
exigências deste termo implicará na automática desclassificação do licitante, passando 
assim a ser chamada a segunda colocada e assim consecutivamente caso não cumpra tais 
exigências, salvo amostras de produtos que não se encontram em período de produção, 
estão isentas de apresentação. 
23.3. A análise ficará a cargo de profissional de nutrição da Administração pública municipal 
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de Rurópolis, que emitirá seu parecer para comprovação. 
24. DOS ANEXOS: 

25. ANEXOS: 
25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

25.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

25.1.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços. 

25.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidores no 
Quadro Pessoal da Empresa Licitante. 

25.1.5. ANEXO V- Modelo de Declaração De Domicílio Da Licitante  

26. DO FORO: 
26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no 
Foro da cidade de Rurópolis/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, c/c § 2º da 
Constituição Federal. 
 
Rurópolis/PA, 16 de janeiro de 2023 
 
 

 
JURANDIR FERREIRA VIEIRA 
Secretário Municipal De Educação 
Decreto nº 003/2021 
 
 
 
JOSÉ EDILSON MACHADO LIMA 
Pregoeiro Municipal 

Decreto. 009/2021/GAB 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023SEMECD-PE 

 
  
1. DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente Termo de Referência visa a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender aos alunos da rede municipal de 
ensino do município de Rurópolis, conforme as diretrizes do programa nacional de 
alimentação escolar (PNAE). 
2. DO TERMO 

2.1. Este termo de referência foi elaborado pela Nutricionista Responsável Técnica do 
Programa nacional de alimentação escolar PNAE do município de Rurópolis.   

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1.  Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de fornecimento de 

Merenda Escolar ofertada nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona 
rural quanto urbana, para o ano letivo de 2023, conforme preceitua a legislação vigente. 

 2.2. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do Município de Rurópolis, garantindo melhoria do rendimento escolar 
e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem 
de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 
diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 2.3. Conforme estimativa mensal chegou-se aos quantitativos relacionados no 
TERMO DE REFERÊNCIA. Assim, poderemos continuar atendendo satisfatoriamente as 
necessidades dos nossos alunos. 
4. DOS CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

4.1 Os proponentes deverão entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela 
SEMED, a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto 
solicitado no Setor municipal de alimentação escolar- SEMAE, localizado na Avenida Aroldo 
Veloso, bairro Centro do Município de Rurópolis no horário das 08:00h as 14:00h de segunda 
a sexta feira.  

4.2 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 
na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-
químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme 
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, 
SIE, SIF). 

4.3 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

· Identificação do produto; 
· Embalagem original e intacta, 
· Data de fabricação, 
· Data de validade, 
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· Peso líquido, 
· Número do Lote, 
· Nome do fabricante. 
· Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; 
4.4. As entrega poderão ser parceladas de acordo com o cronograma fornecido pela 

secretaria de educação mediante setor municipal de alimentação escolar (SEMAE). 
5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente em características, 
quantidades, prazos, contrato e nota fiscais para a comprovação do atestado com o objeto ou na 
similaridade da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
a) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, com 
pelo menos 15% (quinze por cento) do objeto da licitação na forma do artigo 30, § 4o, da Lei 
Federal no 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço e o telefax de contato do(s) 
atestador(es); 
b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) fornecido(s), 
bem como não apresentar as quantidades mínimas exigidas, será(ão) declarado(s) inválido. 
5.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, 
sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 
fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios da sede da empresa licitante. 
6. DA FISCALIZAÇÃO  

6.1 A Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista responsável técnica 
e quadro técnico, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, 
observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância 
acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 

6.2 A equipe composta pela nutricionista e quadro técnico da SEMED realizará visita 
de rotina no local de armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela 
contratada, para supervisão das atividades e verificação de boas práticas conforme 
legislação sanitária vigente, podendo solicitar adequações caso necessário, estipulando 
prazos para as devidas correções. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além da exigidas em Lei 8.666/93, deverá:  
7.1.1 Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 
7.1.2 Fornecer todos os produtos licitados no preço, forma e prazo estipulados na 

proposta; 
7.1.3 Fornecer o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada 

nota de requisição/e ou empenho, da qual constarão: data de expedição, especificações, 
quantitativo, prazo, local de entrega e preços unitário e total. 

7.1.4 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

7.1.5 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser 
transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a 
qualidade dos alimentos no ato da entrega.  
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7.1.6 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da 
execução do fornecimento; 

7.1.7 Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas 
de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em 
embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico. 

7.1.8 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da 
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene 
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo 
protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção 
de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega. 

7.1.9 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em 
desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no 
prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A Contratante deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secretaria 
municipal de educação ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases do fornecimento do objeto contratado e do 
comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar 
seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada, com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

8.3 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 

8.4 Fornece as instruções necessárias à execução da entrega dos produtos e cumprir 
com os pagamentos nas condições dos preços pactuados; 

8.5 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada. 
9. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES  

9.1 Na Secretaria Municipal de Educação localizada a Avenida Getúlio Vargas, 848, 
Centro, Rurópolis-Pará.  
10. FONTE DE RECURSOS  

10.1 A Secretaria Municipal de Educação arcará com a despesa decorrente do objeto 
de aquisição dos gêneros alimentícios com recursos provenientes do Convênio FNDE – 
PNAE e Recursos próprios.  
11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1 Consoante o ar/go 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração pública poderá, 
sem a prévia manifestação, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 
adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação. 
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 As aplicações somente serão aplicadas caso a empresa não cumpra, na íntegra, 
a regularidade da entrega dos materiais, assim estará sujeita as infrações e sanções 
administrativas previstas no edital, no contrato, na Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93; 
13. AMOSTRAS 

mailto:prefeitura@ruropolis.pa.gov.br
mailto:licitacao-pmr@hotmail.com
mailto:licitacao@ruropolis.pa.gov.br
http://www.ruropolis.pa.gov.br/


 
 

PODER EXERCUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO-SEMAP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA e-mails: prefeitura@ruropolis.pa.gov.br 

Rua 10 de Maio, 263 CEP: 68.165-000  licitacao-pmr@hotmail.com 

Horário de Atendimento: 08h00min às 14h00min  licitacao@ruropolis.pa.gov.br 

SITE: www.ruropolis.pa.gov.br  Página | 26  
 

 

13.1 O licitante vencedor do certame deverá trazer 03(três) dias uteis após a abertura 
da sessão uma amostra do produto que irá fornecer para a devida analise e aprovação. A 
corrente tem por finalidade não onerar injustamente os demais participantes do certame, 
além de assegurar a celeridade do procedimento (pois, do contrário, exigindo-se protótipo 
de todos os participantes, além de atribuir custo injusto a todos os licitantes, a Administração 
perderia tempo analisando todas as amostras). 

13.2 A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com 
as exigências deste termo implicará na automática desclassificação do licitante, passando 
assim a salvo amostras de produtos que não se encontram em período de produção, estão 
isentas de apresentação.  

13.3 A análise ficará a cargo de profissional de nutrição, que emitirá seu parecer para 
comprovação. 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos 
preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais 
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 
14. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
QUADRO DE NECESSIDADES 
 

ITEM QUANT.  UNID DISCRIMINAÇÃO 
MEDIA BANCO DE 
PREÇO 

1 7125 UND 

ACHOCOLATADO EM PÓ: tipo Nescau ou 
similar, 400g preparado com ingredientes 
sãos e limpo, com sabor, cor e odor 
característicos, acondicionado em 
embalagem resistente, embalagem de 
polietileno atóxico ou embalagem 
aluminizada, com identificação na 
embalagem (rótulo).   Isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Marca de Referência: 
NESCAU ou similar superior. (COTA 75% 
ampla concorrência) 

R$ 9,81 

2 2375 UND 

ACHOCOLATADO EM PÓ: tipo Nescau ou 
similar, 400g preparado com ingredientes 
sãos e limpo, com sabor, cor e odor 
característicos, acondicionado em 
embalagem resistente, embalagem de 
polietileno atóxico ou embalagem 
aluminizada, com identificação na 
embalagem (rótulo).   Isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Marca de Referência: 
NESCAU ou similar superior. (COTA 25% 
participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006)   

R$ 9,81 

3 15000 KG 
AÇUCAR CRISTAL: acondicionado em 
embalagem resistente transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na 

R$ 4,90 
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embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Apresentando cor, odor 
e sabor característicos. Validade mínima de 
12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. (COTA 75% ampla concorrência) 

4 5000 KG 

AÇUCAR CRISTAL: acondicionado em 
embalagem resistente transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Apresentando cor, odor 
e sabor característicos. Validade mínima de 
12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. (COTA 25% participação é 
exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

R$ 4,90 

5 10 UND 

ADOÇANTE DIETÉTICO: à base de 
edulcorante natural, líquido transparente, 
acondicionado em embalagem resistente 
de plástico atóxico, contendo 100 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. Marca de 
Referência: ZERO CAL ou similar superior.  

R$ 13,64 

6 1263 KG 
ALHO: graúdo, com todas as partes 
aproveitáveis. De primeira qualidade, com 
cor e odor característico. 

R$ 26,93 

7 23250 KG 

ARROZ BRANCO: tipo 1, acondicionado 
em embalagem resistente, contendo 01 kg, 
com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. 
(COTA 75% ampla concorrência) 

R$ 5,60 

8 7750 KG 

ARROZ BRANCO: tipo 1, acondicionado 
em embalagem resistente, contendo 01 kg, 
com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. 
(COTA 25% participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 

R$ 5,60 
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Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

9 3000 UND 

AZEITE DE DENDÊ: embalagens 
transparente e resistente contendo 200 ml. 
As embalagens devem conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Marca de 
Referência: MARIZA ou similar superior.  

R$ 7,22 

10 2000 KG 

BATATA: de 1ª qualidade, tamanho de 
médio a grande in natura, procedente de 
espécies genuínas e sãs, fresca, casca lisa 
e firme. Isento de broto, lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

R$ 8,07 

11 9750 UND 

BISCOITO DOCE: tipo Maria, sem recheio–
pct. 400g, de sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente e 
transparente de dupla face, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, datade fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. (COTA 75% ampla 
concorrência) 

R$ 8,58 

12 3250 UND 

BISCOITO DOCE: tipo Maria, sem recheio–
pct. 400g, de sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente e 
transparente de dupla face, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, datade fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. (COTA 25% 
participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006)  

R$ 8,58 

13 100 UND 

BISCOITO POLVILHO: Biscoito isento de 
glúten, tipo polvilho ou outro, 
acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo 
170g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. 

R$ 7,53 
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14 400 UND 

BISCOITO ROSCA: Biscoito-tipo 
rosquinha, sabor coco ou leite-pct. 400g, de 
boa qualidade (não quebradas), textura 
crocante, acondicionado em embalagem 
resistente e transparente, com identificação 
na embalagem (rótulo). Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho.  

R$ 9,83 

15 9750 UND 

BISCOITO SALGADO: Biscoito salgado, 
tipo Cream-Cracker, pct.400g de textura 
crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. (COTA 75% ampla 
concorrência) 

R$ 7,37 

16 3250 UND 

BISCOITO SALGADO: Biscoito salgado, 
tipo Cream-Cracker, pct.400g de textura 
crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. (COTA 25% 
participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

R$ 7,37 

17 3000 UND 

CAFÉ: puro, torrado, moído, forte e 
encorpado. Acondicionado em pacote 
aluminizado, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente a vácuo e limpo. 
Embalagem contendo aproximadamente 
500g. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Marca de Referência: 
MARATÁ ou similar superior.  

R$ 9,03 

18 5850 KG 

CARNE BOVINA MOIDA: tipo acém 
congelada, proveniente de animais, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, devendo 
apresentar coloração vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio não 
amolecido e nem pegajosa. Isento de: 
vestígios de descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e aponervose, 
coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e desagradável, 

R$ 36,13 
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parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, peso líquido de 
1kg ou 2 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. (COTA 75% 
ampla concorrência) 

19 1950 KG 

CARNE BOVINA MOIDA: tipo acém 
congelada, proveniente de animais, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, devendo 
apresentar coloração vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio não 
amolecido e nem pegajosa. Isento de: 
vestígios de descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e aponervose, 
coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, peso líquido de 
1kg ou 2 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. (COTA 25% 
participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

R$ 36,13 

20 6225 KG 

CARNE BOVINA PALETA: de 1ª-paleta, 
crua, congelada, proveniente de animais, 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 
devendo apresentar coloração vermelho-
vivo, odor característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem pegajosa. Isento de: 
vestígios de descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e aponervose, 
coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, peso líquido de 
1 kg ou 2 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 

R$ 34,00 
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competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. (COTA 75% 
ampla concorrência) 

21 2075 KG 

CARNE BOVINA PALETA: de 1ª-paleta, 
crua, congelada, proveniente de animais, 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 
devendo apresentar coloração vermelho-
vivo, odor característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem pegajosa. Isento de: 
vestígios de descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e aponervose, 
coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, peso líquido de 
1 kg ou 2 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. (COTA 25% 
participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

R$ 34,00 

22 3000 KG 

CEBOLA SECA: de 1ª qualidade - tamanho 
de médio a grande; - in natura, procedente 
de espécies genuínas e sãs, fresca, casca 
lisa e firme. Isento de broto, lesões de 
origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas. 

R$ 13,28 

23 3000 KG 

CENOURA: de 1ª qualidade - casca lisa, 
tamanho médio a grande in natura, 
procedente de espécies genuínas e sãs, 
fresca, casca lisa e firme. Isenta de broto, 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

R$ 5,38 

24 100 UND 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO: sadio, 
devendo apresentar coloração vermelho-
vivo, odor característico. Isento de: 
coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, vestígios de 
descongelamento, dor forte e desagradável 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado 

R$ 45,46 
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em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, a vácuo, transparente e 
resistente, peso líquido de 500g, contendo 
na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. Marca 
de Referência: PAINEIRA ou similar 
superior.  

25 3000 UND 

COLORAU: Colorífico, condimento, 
aspecto físico pó, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 100g, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

R$ 6,35 

26 4100 KG 

FARINHA DE MANDIOCA: seca, tipo 1, 
fina, classe amarela (embalado em pacote 
resistente e transparente de 1kg). Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. 

R$ 8,14 

27 5500 UND 

FARINHA DE MILHO: amarela-tipo 
FLOCÃO- produto obtido pela ligeira 
torração do grão de milho deverá ser 
fabricada a partir de matérias primas sã e 
limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Não poderão estar úmidas ou 
rançosas, com umidade máxima de 
14%p/p, com acidez máxima de 2%p/p, 
com no mínimo de 6%p/p de proteína – 
emb. 500g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. Marca 
de Referência: SINHÁ ou similar superior.  

R$ 5,15 

28 2000 KG 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL: sem 
fermento-tipo 1-embalagem plástica e 
resistente de 1 kg. Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entrega. 
Marca de Referência: ROSA BRANCA ou 
similar superior.  

R$ 7,92 

29 1000 KG 

FEIJÃO CARIOCA: pct. 1 kg, primeira linha, 
novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, 
claro, liso, isento de matéria terrosa, pedras 
ou corpos estranhos, fungos ou parasitas 
livre de umidade,secos,embalagem 
plástica contendo identificação do produto. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

R$ 11,25 

30 100 UND 

FERMENTO QUIMICO: em pó, 
acondicionado em embalagem resistente, 
contendo 100g. Marca de referencia: Dr 
Oetker ou similar superior. 

R$ 6,39 

31 7875 KG 
FRANGO INTEIRO: congelado, inteiro, de 
1ª qualidade, não temperada, proveniente 

R$ 17,67 
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de aves sadias, batidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. (COTA 
75% ampla concorrência) 

32 2625 KG 

FRANGO INTEIRO: congelado, inteiro, de 
1ª qualidade, não temperada, proveniente 
de aves sadias, batidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. (COTA 
25% participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

R$ 17,67 

33 7875 UND 

FRANGO EM CORTES: Peito de Frango 
sem osso, limpo, magro, não temperado, 
congelado, proveniente de aves sadias, 
batidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. 
Isento de: vestígio de descongelamento, 
cor esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, bandeja com peso líquido de 1 
kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo 
de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. (COTA 
75% ampla concorrência) 

R$ 18,61 

34 2625 UND 
FRANGO EM CORTES: Peito de Frango 
sem osso, limpo, magro, não temperado, 

R$ 18,61 
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congelado, proveniente de aves sadias, 
batidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. 
Isento de: vestígio de descongelamento, 
cor esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, bandeja com peso líquido de 1 
kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo 
de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. (COTA 
25% participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

35 6100 UND 

LEITE DE CÔCO: tradicional, pasteurizado 
e homogenizado, água, conservadores. 
Embalagem resistente e transparente 
contendo 250ml. Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entrega. 
Marca de Referência: MENINA ou similar 
superior.  

R$ 10,59 

36 25 UND 

LEITE EM PÓ: hipoalergênico á base de 
proteína extensamente hidrolisada, com 
adição de LCPufas (DHA e ARA) e 
nucleotídeos, isento de sacarose, lactose e 
glúten. Indicado para casos de alergias ás 
proteínas do leite da vaca e da soja. Lata 
com 400g Contendo rótulo com 
informações nutricionais data de fabricação 
e data de validade. Marca de Referência: 
DANONE/ aptamil ou similar superior.  

R$ 90,32 

37 29250 UND 

LEITE EM PÓ: tipo integral, ingredientes: 
soro leite desmineralizado, maltodextrina, 
óleo soja, tipo integral, sabor neutro, 60% 
caseína e 40% de proteínas solúveis, 
embalagem contendo 200 g. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. Marca de Referência: 
CCGL ou similar superior. (COTA 75% 
ampla concorrência) 

R$ 10,03 

38 9750 UND 

LEITE EM PÓ: tipo integral, ingredientes: 
soro leite desmineralizado, maltodextrina, 
óleo soja, tipo integral, sabor neutro, 60% 
caseína e 40% de proteínas solúveis, 
embalagem contendo 200 g. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. Marca de Referência: 
CCGL ou similar superior.  (COTA 25% 
participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 

R$ 10,03 
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porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

39 9000 UND 

MACARRÃO: tipo espaguete n.º 08; seco, 
com ovos; fabricado a partir de matéria-
prima selecionada, são limpos e de boa 
qualidade; enriquecido com ferro e ácido 
fólico, embalagem resistente e termo 
soldado. Embalagem de 500g, de boa 
qualidade. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. Marca 
de Referência: VICARRI ou similar 
superior. (COTA 75% ampla concorrência) 

R$ 7,21 

40 3000 UND 

MACARRÃO: tipo espaguete n.º 08; seco, 
com ovos; fabricado a partir de matéria-
prima selecionada, são limpos e de boa 
qualidade; enriquecido com ferro e ácido 
fólico, embalagem resistente e termo 
soldado. Embalagem de 500g, de boa 
qualidade. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. Marca 
de Referência: VICARRI ou similar 
superior. (COTA 25% participação é 
exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006)  

R$ 7,21 

41 9720 UND 

MARGARINA: com sal, com 80% de teor de 
gordura, refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno, contendo 250g. Contendo 
na embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção do órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega. Marca de Referência: DELÍCIA 
ou similar superior.  

R$ 5,76 

42 1500 UND 

MILHO VERDE: em conserva, em grãos, 
embalagem lata/ou sachê contendo 300g. 
Rótulo com valor nutricional, informação 
sobre glúten, data de fabricação, validade e 
lote. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. Marca de 
referência: QUERO ou similar superior.  

R$ 5,20 

43 4000 UND 

MOLHO DE TOMATE: pronto tradicional. 
Sachê contendo 340g. A embalagem deve 
estar íntegra, sem nenhum dano que altere 
as características do produto. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega. Marca de Referência: QUERO 
ou similar superior.  

R$ 4,12 

44 4100 UND 

ÓLEO DE SOJA: refinado produto obtido 
do   grão   de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado    como degomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação ou 

R$ 10,28 
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não de desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalato (PET) de 900 ml. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. 

45 202500 UND 

PÃO DE MASSA FINA-48G: massa leve, 
farinha de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, 
gordura tipo vegetal e água, com casca. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos e não será permitida a 
adição de corantes de qualquer natureza 
em sua confecção. Isento de parasita, 
sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem 
transparente, contendo na embalagem a 
identificação do produto, data de fabricação 
e validade. (COTA 75% ampla 
concorrência) 

R$ 0,83 

46 67500 UND 

PÃO DE MASSA FINA-48G: massa leve, 
farinha de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, 
gordura tipo vegetal e água, com casca. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos e não será permitida a 
adição de corantes de qualquer natureza 
em sua confecção. Isento de parasita, 
sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem 
transparente, contendo na embalagem a 
identificação do produto, data de fabricação 
e validade. (COTA 25% participação é 
exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006)  

R$ 0,83 

47 5000 KG 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 
ACEROLA: pasteurizada, congelada, sem 
adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, 
odor forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada 
em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 
500g a 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis)meses, a 
contar da data de entrega. 

R$ 12,62 

48 3750 KG 
POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 
MARACUJÁ: pasteurizada, congelada, 
sem adição de corantes artificiais e aditivos 

R$ 18,48 
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químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, 
odor forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada 
em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 
500g a 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis)meses, a 
contar da data de entrega. (COTA 75% 
ampla concorrência) 

49 1250 KG 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 
MARACUJÁ: pasteurizada, congelada, 
sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, 
odor forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. Acondicionada 
em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 
500g a 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis)meses, a 
contar da data de entrega. (COTA 25% 
participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006) 

R$ 18,48 

50 5000 KG 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL GOIABA: 
pasteurizada, congelada, sem adição de 
corantes artificiais e aditivos químicos, 
sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância 
contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 
500g a 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis)meses, a 
contar da data de entrega. 

R$ 12,02 

51 4300 UND 

PROTEÍNA DE SOJA MOÍDA (FLOCOS 
GRANDES): coloração escura, aspecto 
físico desidratada, embalagem/pct 
contendo 400g. 

R$ 8,47 
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52 3000 KG 

SAL MARINHO REFINADO: acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno 
atóxico, contendo 1 kg, com identificação 
na embalagem (rótulo). Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho.  

R$ 2,79 

53 12000 UND 

SARDINHA: em lata ao molho, preparada 
com pescado fresco, limpo, eviscerado, 
cozido.  Acondicionado em recipiente 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo aproximadamente 125g de peso 
líquido drenado. Validade mínima de 06 
(seis)meses, a contar da data de entrega. 
Marca de Referência: COQUEIRO ou 
similar superior 

R$ 6,04 

54 4700 UND 

SUCO: liquido, sabor goiaba, natural, 
concentrado s/ açúcar, c/mínimo de 50% de 
polpa em garrafa de 500 ml. Validade 
mínima de 06 (seis)meses, a contar da data 
de entrega. Marca de Referência: 
PALMEIRON ou similar superior. 

R$ 6,64 

55 4700 UND 

SUCO: liquido, sabor uva, natural, 
concentrado s/ açúcar, c/mínimo de 50% de 
polpa em garrafa de 500ml. Validade 
mínima de 06 (seis)meses, a contar da data 
de entrega. Marca de Referência: 
PALMEIRON ou similar superior. 

R$ 7,00 

56 4700 UND 

SUCO: liquido, sabor caju, natural, 
concentrado s/ açúcar, c/mínimo de 50% de 
polpa em garrafa de 500ml. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. Marca de Referência: 
PALMEIRON ou similar superior. 

R$ 7,25 

57 3000 KG 

TOMATE: in natura de 1ª qualidade, 
tamanho médio a grande, procedente de 
espécies genuínas e sãs, frescas, polpa 
íntegra e firme, coloração uniforme, casca 
lisa e firme. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

R$ 10,32 

58 2500 UND 

VINAGRE DE ÁLCOOL: envasado em 
garrafa de polietileno atóxica resistente 
transparente, contendo 750 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 meses a contar da 
data de entrega. 

R$ 5,00 

 
 
14.1 Os licitantes deverão mencionar as MARCAS, dos materiais que estão sendo licitados. 
14.2 Documentos extras: 
Para os itens abaixo, deverão ser apresentados além da licença sanitária (Alvará), documentos que 
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comprovem a inspeção sanitária (termo de visita deste órgão no estabelecimento) dos produtos 
fornecidos pela indústria (frigorífico), de acordo com a legislação vigente: 
 

Bebida Láctea; Carne bovina magra; coxa e sobre coxa de frango com osso; Frango inteiro; 
Margarina; Ovos de galinha; Peito de frango; Presunto de frango; 
 
15.DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS  
 

15.1 CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS EXERCICIO 2023:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1010 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto atividade: 12.361.005.2.024– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMECD 
MANTER A SECRETARIA EM FUNCIONAMENTO 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 15001001, 15990000 

Projeto atividade: 12.361.005.2.031– PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CUSTEAR A MERENDA ESCOLAR 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 15001001, 15520000, 15710000
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023SEMECD-PE 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 
 
O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 
na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente 
na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma 
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
«NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
1.  O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 
«NO_LICITACAO», realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 
nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 
1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

 
1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

 
1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 
1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

 
1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 
de Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 
produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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1. Caberá à CONTRATADA: 

 
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como: 

 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 

 
c) taxas, impostos e contribuições; 

 
d) indenizações; 

 
e) vales-refeição; 

 
f) vales-transporte; e 

 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE, porém sem qualquer vínvulo empregatício com o órgão; 

 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

 
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 
do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 
com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 
1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação 
expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 
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1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; e 

 
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 

 
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Contrato. 

 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

mailto:prefeitura@ruropolis.pa.gov.br
mailto:licitacao-pmr@hotmail.com
mailto:licitacao@ruropolis.pa.gov.br
http://www.ruropolis.pa.gov.br/


 
 

PODER EXERCUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO-SEMAP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA e-mails: prefeitura@ruropolis.pa.gov.br 

Rua 10 de Maio, 263 CEP: 68.165-000  licitacao-pmr@hotmail.com 

Horário de Atendimento: 08h00min às 14h00min  licitacao@ruropolis.pa.gov.br 

SITE: www.ruropolis.pa.gov.br  Página | 44  
 

 

salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 
objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti- lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para 
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 
Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 1010 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto atividade: 12.361.005.2.024– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMECD 
MANTER A SECRETARIA EM FUNCIONAMENTO 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 15001001, 15990000 

Projeto atividade: 12.361.005.2.031– PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CUSTEAR A MERENDA ESCOLAR 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 15001001, 15520000, 15710000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 
nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos 
junto a(o) CONTRATANTE. 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, 
em original ou em fotocópia autenticada. 

 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX) 
365 

 
I = (6/100) 

365 

 
I = 0,0001644 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 
ser contratado. 

 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 
da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender 
parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 

 
1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 
2.4 - fizer declaração falsa; 

 
2.5 - cometer fraude fiscal; 

 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 
2.7 - não celebrar o contrato; 

 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 
desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
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descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se 
a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização 
decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 
«CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
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«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 
 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

 
 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 

 
1.   
 

 

2.   
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023SEMECD-PE 

 
 
Pregão Eletrônico nº /2023  

Empresa: [Nome da Empresa]  

CNPJ: [CNPJ da empresa]  

Endereço: [Endereço da empresa]  

Telefone: [Telefone da empresa] 

E-mail: [Endereço eletrônico da empresa] 

Dados Bancários: [Dados Bancários da empresa] 

 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023 e seus Anexos, apresentamos 
proposta no valor total de R$ [valor por extenso], conforme 
tabela abaixo: 

 
ITE
M 

DESCRIÇÃO MARC
A 

UNIDAD
E 

QUANT. V. UNIT. R$ V.TOTAL 
R$ 

       

Valor total por extenso: 

     Total :  

 
Validade da proposta: 
 
Declaramos estar de acordo com todos os termos do edital e seus respectivos anexos. 
 
Observações: 
 
1. A licitante deverá ajustar a tabela acima de acordo com o(s) item(ns) para o(s) qual(is) 
está apresentando a proposta, quando for o caso. 
 

2. Emitir em papel que identifique a licitante. 
 
Local e data 
 

 
Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 
 
 

mailto:prefeitura@ruropolis.pa.gov.br
mailto:licitacao-pmr@hotmail.com
mailto:licitacao@ruropolis.pa.gov.br
http://www.ruropolis.pa.gov.br/


 
 

PODER EXERCUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO-SEMAP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA e-mails: prefeitura@ruropolis.pa.gov.br 
Rua 10 de Maio, 263 CEP: 68.165-000  licitacao-pmr@hotmail.com 
Horário de Atendimento: 08h00min às 14h00min  licitacao@ruropolis.pa.gov.br 
SITE: www.ruropolis.pa.gov.br  Página | 51  

 

 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES NO QUADRO 
PESSOAL DA EMPRESA LICITANTE. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023SEMECD-PE 

 
 
 
 
 
 

(Razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em 
cumprimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023SEMECD-PE, DECLARA, sob as 
penas da Lei que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou 
comissionado ou empregado do Poder Executivo Municipal, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 
 

Município de , em de de    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO V DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO DA LICITANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023SEMECD-PE 

(razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº (informar), por meio 

de seu (cargo do(a) responsável), (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) 

no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar), na ausência de documentos para 

comprovação de domicílio, DECLARO, para os devidos fins, sob as penas da Lei, ser o 

endereço onde está domiciliada a empresa, nos termos do artigo 75, inciso IV, do Código Civil, 

a (rua ou avenida), nº (número) - (bairro), Cep (informar), no município de (cidade) - (UF). 

(município) - (UF), (dia) de (mês) de (ano). 

(assinatura) 

(nome do(a) responsável) 
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